
EXIGÊNCIAS GERAIS E DOCUMENTAÇÃO BÁSICA NECESSÁRIA 
PARA EMISSÃO DE CZI 

 
 

Atenção!!! Para a emissão do CZI é necessária a apresentação dos documentos 
sempre em vias originais, acompanhados de uma fotocópia simples de cada, e 
dentro dos prazos de validade estabelecidos. 

 
 

Como regra geral, para emissão de CZI, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 
1) Requerimento para Fiscalização de Animais de Companhia 
 
1.1 – O Requerimento para Fiscalização de Animais de Companhia (Formulário 
XXIX, do Manual do Vigiagro) preenchido corretamente, podendo ser apresentado 
nos idiomas inglês, português ou espanhol; 

 
1.2  - Atenção para o campo de exportador (dados do proprietário com o endereço 
no Brasil) e do importador (proprietário com o endereço no país de destino). 

 
2) Carteira de Vacinação  
 
2.1 - Carteira de Vacinação, com a vacinação anti-rábica sempre em dia, devendo 
constar preferencialmente o selo da vacina, para fins de conferência do 
estabelecimento fabricante, número do lote ou partida e data de fabricação. No 
que concerne à vacinação, o Médico Veterinário responsável deverá descrever na 
carteira de vacinação do animal, a data da aplicação da vacina anti-rábica e sua 
validade, registrando ainda, sua assinatura e carimbo; 
 
2.1.1 – No caso de países que exijam vacinação contra outras doenças além da 
raiva, o mesmo procedimento descrito no item anterior deverá ser adotado para 
cada vacina aplicada. 
 
2.2 - Não serão aceitas, para fins de certificação, as vacinas aplicadas em 
campanhas municipais sem acompanhamento do médico veterinário responsável. 
Todos os dados referentes ao fabricante, número do lote ou partida, data de 
fabricação e validade da vacina, bem como a data de aplicação e validade da 
vacinação, devem ser registrados na carteira de vacinação seguida da assinatura 
do médico veterinário responsável. 
 
2.3 - Para os filhotes a partir dos 3 meses de idade a vacinação anti-rábica é 
obrigatória; 
 
2.4 – Com exceção de alguns países, que aceitam receber animais com menos de 
três meses de idade, para a maioria dos países, a emissão do CZI somente 



poderá ser efetuada depois de vencidos os 30 (trinta dias) da primeira aplicação 
da vacina anti-rábica. Ou seja, animais com idade entre 3 e 4 meses ficam 
impossibilitados de viajar, uma vez que a vacinação anti-rábica não é 
recomendada em animais com idade inferior a 3 meses. 

 
3) Atestado de Saúde 
 
3.1 - Atestado de Saúde que deverá ser datado, assinado e carimbado com o 
nome do Médico Veterinário particular e respectivo número de registro no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária. 
 
3.2 – O Atestado de Saúde deverá conter a identificação completa do animal: 
nome, espécie, sexo, raça, data de nascimento, idade, número de identificação do 
microchip ou tatuagem, quando exigidos, cor, tipo de pelagem, data de 
nascimento, além do nome completo, endereço, telefone para contato e 
documento de identificação do proprietário do animal (documento de identidade ou 
passaporte). 
 
3.3 - Somente será aceita a via original do Atestado de Saúde. 

 
3.4 - O Atestado de Saúde tem validade de 3 dias corridos (72 horas) até a 
emissão do CZI pelo Órgão Oficial (Ministério da Agricultura). 
 
3.5 – No Atestado de Saúde o Médico Veterinário responsável deverá declarar 
que “o(s) animal(ais) identificados foi(ram) POR MIM examinado(s) estando 
clinicamente sadio(s), isento(s) de ectoparasitas à inspeção clínica e apto(s) para 
o transporte, na data da emissão deste documento”. Esta informação deverá 
constar de todos os atestados de saúde expedidos como subsídio à emissão do 
CZI. 
 
3.6 - Alguns países possuem exigências específicas, sendo necessárias 
declarações adicionais no Atestado de Saúde. Verificar o item Exigências 
Específicas do país de destino dos animais. 

 
4) Outras Exigências: 
 
4.1. Além destas exigências gerais alguns países possuem exigências específicas, 
que deverão ser cumpridas para que o CZI possa ser emitido. 
 
4.2. Atualmente o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento possui 18 
modelos de Certificados Zoossanitários Internacionais acordados com os 
seguintes países: África do Sul, Austrália, Canadá, Chile, Colômbia, Estados 
Unidos da América, Hong Kong, India, Japão, Mercosul, México, Noruega, Nova 
Zelândia, Omã, Suíça, Taiwan, União Européia e Venezuela. 
 



4.3. O MAPA possui respaldo para emitir CZI para todos os países listados acima, 
com exceção da África do Sul, que possui exigências que não podem ser 
cumpridas pelo Serviço Veterinário Oficial do Brasil. 
 
4.4. Caso o proprietário deseje transportar o animal para um país que não esteja 
entre os que possuam modelo de CZI oficialmente acordado com o Brasil, deverá 
com a antecedência necessária requerer junto ao Serviço Veterinário Oficial do 
país de destino dos animais, as exigências sanitárias a serem atendidas no CZI a 
ser emitido. 
 
4.4.1. As exigências sanitárias do país de destino deverão ser apresentadas em 
documento oficial do país de destino ao SVA ou UVAGRO, ou ainda, ao Serviço 
de Gestão do VIGIAGRO – VIGIAGRO/DT-UF ou ao Serviço de Sanidade 
Agropecuária – SEDESA/DT-UF da Superintendência Federal de Agricultura 
Pecuária e Abastecimento – SFA da Unidade da Federação de domicílio do 
proprietário, que encaminharão ao Departamento de Saúde Animal – DSA da 
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA do MAPA para avaliação da 
possibilidade de cumprimento de exigências e elaboração de modelo específico de 
CZI. 
 
4.4.2. Caso o país de destino do animal, não possua modelo de CZI ou exigências 
sanitárias específicas, o proprietário do animal deverá informar ao MAPA que 
requererá oficialmente às Autoridades Veterinárias do país de destino 
manifestação quanto à aceitação do Modelo de CZI GERAL aprovado pelo MAPA. 
 
 


